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                                      COMUNICADO SINTIQS:  
 
“REAJUSTE CLAUSULAS ECONOMICAS CCT 2019/2021 REFERENTE A AGOSTO 2020” 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 
Parágrafo terceiro – Para 1º de agosto de 2020, fica convencionado um reajuste automático 
nos pisos salariais em 09/12 (nove doze avos) do INPC apurado para o período compreendido 
entre agosto/2019 a julho/2020. 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 
Parágrafo segundo – Para 1º de agosto de 2020, fica convencionado um reajuste automático 
em 09/12 (nove doze avos) do INPC apurado para o período compreendido entre agosto/2019 
a julho/2020, calculado sobre os salários vigentes em novembro/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CESTA BÁSICA 
Parágrafo sétimo – Para 1º de agosto de 2020, fica convencionado um reajuste automático 
em 09/12 (nove doze avos) do INPC apurado para o período compreendido entre agosto/2019 
a julho/2020, calculado sobre os valores vigentes em novembro/2019. 
 
 
O INPC acumulado de agosto de 2019 a julho de 2020 foi fechado em 2,69%, 
logo o valor de 9/12 de 2,69% é de 2,0175%. 
 
 
O reajuste a ser aplicado nas cláusulas econômicas a partir de 01 de agosto 
de 2020 é de 2,0175% 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A diretoria do SINTIQS está à disposição para esclarecimentos e dúvidas que 
venham a surgir. 
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